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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2025 

 

Órgão Licitante: Diretoria de Saúde. 

Critério de Julgamento: Menor preço unitário. 

Modo de Disputa: Aberto. 

Publicação: Edital e seus anexos publicados na íntegra no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, no site eletrônico oficial do município (www.junqueiropolis.sp.gov.br) e no site da 

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br). Extrato no Diário Oficial do Município 

e em jornal diário de grande circulação. 

Referência de Tempo: Horário de Brasília/DF. 

Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRÓPOLIS/SP, situada 

à Avenida Junqueira, nº 1.396, na cidade e comarca de Junqueirópolis, Estado de São Paulo, 

neste ato representada pela Senhora LETÍCIA GONÇALVES ORTOLANI AGUSTINI, 

Diretora de Saúde, realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 7.421/2023 (disponível em 

https://www.junqueiropolis.sp.gov.br/publicos/7421-24_-

_regulamentacao_nova_lei_de_licitacao_-_lei_14133_-_28033436.pdf) e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 30 de setembro de 2025, 

às 08h30min, por meio de Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do Processo em epígrafe. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que 

dele fazem parte integrante. 

 

As propostas devem ser apresentadas no portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL até as 

08h30min de 30 de setembro de 2025. 
 

A sessão de processamento do Pregão será realizada no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - 

BLL www.bll.org.br, com início da sessão de disputa de preços às 08h30min de 30 de 

setembro de 2025. 
 

1. - DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE PACIENTES DO 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO DO MUNICÍPIO DE 

JUNQUEIRÓPOLIS/SP, de acordo com as especificações no item 1 do termo de referência, 

constante no Anexo I deste Edital. 

 

2. - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

http://www.junqueiropolis.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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2.1. - Poderão participar da presente licitação todas as empresas interessadas cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

 

2.2. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Federal nº 

8.538, de 2015. 

 

2.3. - Não poderão disputar esta licitação: 

a. - aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b. - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c. - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

d. - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e. - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f. - agente público do órgão ou entidade licitante; 

g. - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

h. - não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

2.4. - O impedimento de que trata a alínea “e” do item 2.3 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 

2.5. - Poderão participar consórcio de empresas atendidas as seguintes regras: 

a. - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

b. - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 

a administração; 

c. - admissão, para efeito habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

d. - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 
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e. - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato; 

f. - o licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 

e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a” deste item; 

g. - a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de qualificação econômico-financeira 

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 

licitatório que originou o contrato; 

h. - salvo consórcios compostos exclusivamente por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a habilitação para consórcios, será acrescida de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, nos termos do art. 15, 

§ § 1º e 2º da Lei 14.133/2021. 

 

3. - DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até a data e o horário estabelecidos neste edital para abertura da 

sessão pública. 

 

3.2. - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a. - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b. - em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder 

para representar o consórcio na presente licitação; 

c. - instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, o que, em caso de consórcio, deve 

ser outorgado pelo representante legal da empresa líder; 

d. - declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, de acordo com o modelo no Anexo III; 

e. - especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número 

do Pregão Eletrônico e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura 

Municipal de Junqueirópolis. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”; 

f. - declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o Poder 

Público, de acordo com o modelo no Anexo IV. 

 

3.3. - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

3.4. - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para 

fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado 

no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 
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o seu regime de tributação para fazer valer seus direitos, nos termos da Lei Complementar 

123/2006 e alterações. 

 

4. - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 

E LEILÕES 

 

4.1. - As pessoas jurídicas, consórcio de empresas ou firmas individuais interessadas deverão 

nomear através do instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

 

4.2. - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

4.3. - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

 

4.4. - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

 

4.5. - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 

de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

4.6. - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.7. - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

 

4.8. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

 

4.9. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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4.10. - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 

da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

5. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1. - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

 

5.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.3. - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema 

ou na proposta apresentada, que: 

a. - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

b. - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c. - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d. - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, bem como para aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.4. - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico ou na proposta, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

5.5. - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.6. - A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 a 5.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.7. - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

 

5.8. - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

mailto:contato@bll.org.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.9. - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.10. - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

a. - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

b. - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.11. - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor 

superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

 

5.12. - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

 

5.13. - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6. - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

a. - valor unitário e total para o item que deseja concorrer; 

b. - marca/procedência; 

c. - descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência conforme modelo de proposta constante do anexo V. 

 

6.2. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.3. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

6.4. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 
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6.6. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.7. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

6.8. - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no valor de referência 

constante da presente licitação, conforme item VI do Estudo Técnico Preliminar, adotando-se 

a regra geral de publicidade do orçamento estimado, nos termos do art. 24 da Lei 14.133/2021, 

sob pena de desclassificação de sua proposta, o que deve ser analisado após a fase de lances. 

 

7. - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.3. - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.4. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.5. - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.6. - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.7. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.8. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

7.9. - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

7.10. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.11. - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.12. - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 

0,10 (dez centavos). 

 

7.13. - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.14. - O presente Pregão adota o modo de disputa aberto, pelo qual as licitantes apresentam a 

sua proposta inicial e depois participam da fase de lances para seleção da melhor proposta para 

a contratação pretendida pela Administração. 

 

7.15. - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.16. - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.17. - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

7.18. - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

7.19. - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

7.20. - O critério de julgamento será o de menor preço unitário por item. 

 

7.21. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.22. - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.23. - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.24. - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 
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7.25. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.26. - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

7.27. - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a. - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b. - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

c. - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

d. - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

7.28. - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a. - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b. - empresas brasileiras; 

c. - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d. - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

e. - aplicam-se os benefícios para microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidos na 

Lei Complementar 123/2006, inclusive o empate ficto. 

 

7.29. - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

 

7.30. - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

7.31. - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.32. - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

7.33. - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

10 

 

7.34. - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.35. - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. - DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. - SICAF; 

b. - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c. - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d. - Cadastro de Empresas Apenadas mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

8.2. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

8.4. - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

8.5. - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

8.6. - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

8.7. - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

8.8. - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

 

8.9. - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a. - contiver vícios insanáveis; 

b. - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c. - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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d. - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e. - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

8.10. - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.11. - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

a. - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b. - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.12. - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.13. - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação. 

 

8.14. - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 

8.15. - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

8.16. - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

9. - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 

 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a - no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b - em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c - no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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e - no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f - decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

g - os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

II - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c- prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e - prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f - prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

9.2. - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

9.3. - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.4. - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

ou por cópia, com declaração do licitante de sua autenticidade. 

 

9.5. - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9.6. - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.7. - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.8. - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 

9.9. - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.10. - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro, apenas em relação ao licitante vencedor. 

 

9.11. - A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

 

9.12. - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.13. - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

9.14. - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

9.15. - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 

9.16. - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões/documentos apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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10. - DOS RECURSOS 

 

10.1. -  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2. - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 

10.3. -  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

a - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

10.4. - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5. - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.6. - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.7. - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.9. - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.10. - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.bll.org.br. 

 

11. - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. -Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

11.1.3. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar-se, sem justificativa, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.bll.org.br/
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a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

11.1.4. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

11.1.5. - Fraudar a licitação 

11.1.6. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b - induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

11.1.7. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

11.1.8. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.2. - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

a. - advertência;  

b. - multa; 

c. - impedimento de licitar e contratar e 

d. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. - as peculiaridades do caso concreto 

c. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d. - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5., 12.1.6., 11.1.7. e 11.1.8., a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

11.5. - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

11.6. - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.7. - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

11.8. - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4., 11.1.5., 11.1.6., 

11.1.7. e 11.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. 

e 11.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

11.9. - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

11.10. - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

11.11. - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

11.12. - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 

11.13. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.14. - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

12. - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1. - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou pedir esclarecimentos sobre este Edital, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2. - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

12.3. - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.bll.org.br. 

 

12.4. - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

12.5. - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

12.6. - Acolhida a impugnação, será retificado o Edital e definida e publicada nova data para a 

realização do certame, salvo se a alteração procedida não comprometer a formulação das 

propostas. 

 

13. - DO TERMO DE CONTRATO 

 

13.1. - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar ou solicitar a 

assinatura eletrônica do contrato no prazo estabelecido neste edital. 

 

13.2. - A Licitante vencedora deverá comparecer no setor de licitações da Prefeitura Municipal 

de Junqueirópolis/SP ou solicitar a assinatura eletrônica do contrato nos termos da minuta que 

constitui parte integrante deste Edital (Anexo II) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da publicação da homologação do resultado dessa licitação, podendo ser prorrogado uma 

vez por igual período desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 

 

13.3. - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Junqueirópolis, antes do vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente 

justificado pela licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

 

13.4. - O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município de Junqueirópolis/SP, 

devendo ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 

94 da Lei 14.133/2021, sítio oficial da Prefeitura Municipal de Junqueirópolis 

(www.junqueiropolis.sp.gov.br) e diário oficial do município de Junqueirópolis. A não 

assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades previstas no presente Edital, 

facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim sucessivamente, respeitadas 

as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei nº 14.133/2021, ou, se entender conveniente, 

revogar a Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.5. - Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se 

recusar, dentro do prazo de validade da proposta, estará sujeito as sanções administrativas 

previstas neste Edital. 

 

http://www.junqueiropolis.sp.gov.br/
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13.6. - O prazo de vigência do contrato será da data da assinatura até o dia 31 de dezembro de 

2025, produzindo seus efeitos, no entanto, a contar da publicação do Portal Nacional de 

Contratações Públicas, nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021. 

 

14. - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

E GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. - A licitante vencedora deverá realizar a entrega total no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos. Os materiais deverão ser entregues no centro de saúde, localizado na Avenida 

Bandeirantes nº 1136, Centro. 

 

14.2. - O fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão adotar as providências 

constantes do art. 71 do Decreto nº 7.421/2024. 

 

14.3. - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Junqueirópolis/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente 

justificado pela licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

 

14.4. - O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do objeto no ato da entrega, reservando-se à 

Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP o direito de não proceder ao recebimento, caso não 

encontre o mesmo em condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital, 

devendo o mesmo ser substituído no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a expensas da licitante 

vencedora. 

 

14.5. - O contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado por um fiscal e um gestor 

designados pela Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP, com as atribuições estabelecidas 

no Decreto Municipal nº 7.421/2024 e suas alterações. 

 

15. - DO PAGAMENTO 

 

15.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da expedição do Termo de 

Recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura no 

almoxarifado municipal, sito à Avenida Junqueira, 1396, com entrega devidamente atestada no 

verso, pelo fiscal técnico. 

 

15.2. - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da licitante 

vencedora. 

 

15.3. - Necessário que a licitante vencedora, caso não tenha, providencie a abertura de conta 

corrente no Banco do Brasil para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária. 

 

15.4. - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá da sua reapresentação. 

 

15.5. - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

licitante vencedora. 
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15.6. - Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo 

estabelecido no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no 

índice legal (IPCA/IBGE). 

 

16. - DO REAJUSTE 

 

16.1. - Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

 

16.2. - No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado 

pela Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como 

data base a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do 

contrato não executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos 

do § 7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021. 

 

17. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

17.1. - Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente 

licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
2264 – PAP Saúde Bucal 

Conta: 391 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 

Funcional Programática: 10.301.0014.2059 

 

18. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

18.2. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

18.3. - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília/DF. 

 

18.4. - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

18.5. - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

18.6. - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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18.7. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

18.8. - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

18.9. - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

18.10. - O Edital e seus anexos estão publicados na íntegra no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, no site eletrônico oficial do município (www.junqueiropolis.sp.gov.br) e no site da 

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br). Extrato no Diário Oficial do Município 

e em jornal diário de grande circulação. 

 

18.11. - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO II - Minuta de termo de contrato; 

ANEXO III - Declaração de pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação; 

ANEXO IV - Declaração de ausência de impedimento para licitar e contratar com o Poder 

Público; 

ANEXO V - Modelo de proposta; 

ANEXO VI - Declaração de exequibilidade com planilha demonstrativa. 

 

Junqueirópolis/SP, 16 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

LETÍCIA GONÇALVES ORTOLANI AGUSTINI 

Diretora de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DE PACIENTES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS - CEO DO MUNICÍPIO DE JUNQUEIRÓPOLIS/SP. 

. 

Art. 6º, XXIII da Lei nº 14.133/2021: 

 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato 

e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

 

Item Quantidade 
Unidade de 

Medida 
Especificação 

01 02 UN 
ALAVANCA APEXO 301. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

02 02 UN 
ALAVANCA APEXO 302. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

03 05 UN 
BANDEJA INOX C/ SUPORTE P/ 12 INSTRUMENTOS. 

APRESENTAR FICHA TECNICA 

04 10 UN BANDEJA INOX 22 X 9 X 1,5 CM. APRESENTAR FICHA TECNICA 

05. 10 UN 
BLOCO PARA ESPATULAÇÃO 10 X 7,5 CM PCT C/ 50 UN. 

APRESENTAR FICHA TECNICA  

06. 03 UN 
BROCA ZICORNIA MULTILAMINADA EMBALAGEM C/ 5 UN. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

07. 10 UN 
BROCA CARBIDE 7713. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

08. 20 UN 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR, DE ALTA 

VISCOSIDADE, DE PRESA QUÍMICA, COM LIBERAÇÃO CONTÍNUA 

DE FLÚOR, INDICADO PARA RESTAURAÇÕES ATRAUMÁTICAS 

(ART), RESTAURAÇÕES PROVISÓRIAS, RESTAURAÇÕES EM 

DENTES DECÍDUOS, NÚCLEOS DE PREENCHIMENTO E 

FORRAMENTO CAVITÁRIO. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

09. 15 UN COLGADURA SIMPLES. APRESENTAR FICHA TECNICA 

10. 10 UN 
ELASTICO CORRENTE MEDIO COD.60.05.511. COM REGISTRO 

ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 
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11. 20 UN 
ELÁSTICOS PARA LIGADURA AZUL CÓD. 60.03.308. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

12. 15 UN 

ELÁSTICOS PARA LIGADURA AZUL MARINHO CÓD. 60.03.316. 

COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA 

TÉCNICA. 

13. 30 UN 
ELÁSTICOS PARA LIGADURA PRETO CÓD. 60.03.311. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

14. 20 UN 
ELÁSTICOS PARA LIGADURA ROSA CÓD. 60.03.312. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

15. 15 UN 

ELÁSTICOS PARA LIGADURA ROSA PÉROLA CÓD. 60.03.326. 

COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA 

TÉCNICA. 

16. 15 UN 
ELÁSTICOS PARA LIGADURA ROXO CÓD. 60.03.313. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

17. 15 UN 

ELÁSTICOS PARA LIGADURA VERDE MUSGO CÓD. 60.03.307. 

COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA 

TÉCNICA. 

18. 15 UN 
EMBALAGENS DE BRAQUETES DENTE 11 CÓD. 10.25.101. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

19. 15 UN 
EMBALAGENS DE BRAQUETES DENTE 22 CÓD. 10.25.104. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

20. 20 UN 
EMBALAGENS DE BRAQUETES DENTE 23  CÓD. 10.25.106. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

21. 10 UN 
ESPÁTULA DE RESINA DE TITÃNIO Nº04. COM REGISTRO ATIVO 

NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

22. 100 UN 
ESPÁTULA DE RESINA DE TITÃNIO Nº01. COM REGISTRO ATIVO 

NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

23. 10 UN 
ESPÁTULA DE RESINA DE TITÃNIO Nº06. COM REGISTRO ATIVO 

NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

24. 20 UN 
ESPÁTULA SIMPLES Nº24. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

25. 100 UN 
ESPELHO BUCAL Nº05. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

26. 10 UN 
HOLLEMBACK 3S. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

27. 60 UN 
INDICADOR BIOLÓGICO 24 HORAS EMBALAGEM C/ 10 UN. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

28. 06 UN 
INDICADOR QUÍMICO -  EMBALAGEM C/ 250 UN.. CLASSE 5. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

29. 20 UN 
IONOMERO RESTAURADOR DE ALTA VISCOSIDADE. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

30. 200 KT 

 

KIT CLINICO: EMBALAGEM COM ESPELHO COM CABO + PINÇA 

CLÍNICA + SONDA EXPLORADORA. COM REGISTRO ATIVO NA 

ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 
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31. 05 KT 

 

KIT DE POSICIONADOR RADIOGRAFICO CONE AUTOCLAVAVEL. 

COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA 

TÉCNICA. 

32. 04 UN 

 

LUPA BINOCULAR COM SISTEMA DE MAGNIFICAÇÃO ÓPTICA, 

PROJETADA PARA USO PROFISSIONAL EM PROCEDIMENTOS 

ODONTOLÓGICOS E MÉDICOS QUE EXIGEM AUMENTO VISUAL 

E PRECISÃO. 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS:TIPO: LUPA BINOCULAR 

COM SUPORTE TIPO FAIXA DE CABEÇA (HEADBAND), 

AJUSTÁVEL. AUMENTO ÓPTICO: MÍNIMO DE 2,5X 

(PREFERENCIAL), COM TOLERÂNCIA PARA MODELOS DE ATÉ 

3,5X. PESO LEVE, INFERIOR A 300G, PARA USO PROLONGADO 

COM CONFORTO. SUPORTE TIPO HEADBAND ACOLCHOADO, 

ANATÔMICO, COM REGULAGEM DE CIRCUNFERÊNCIA. 

MATERIAL RESISTENTE, DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COM 

ESTRUTURA EM PLÁSTICO ABS OU SIMILAR. DEVE PERMITIR O 

USO SOBRE ÓCULOS DE GRAU OU PROTEÇÃO FACIAL. 

PRODUTO COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR 

FICHA TECNICA 

33. 30 UN 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR. APRESENTAR FICHA 

TECNICA 

34. 10 UN 

 

PARAMONOCLOROFENOL COM FURACIN. COM REGISTRO 

ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

35. 10 UN 

 

ARCO 012 U  CÓD. 50.60.011. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

36. 30 UN 

 

 ARCO 016 X 016 L  COD. 50.71.002. COM REGISTRO ATIVO NA 

ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

37. 15 UN 

 

 ARCO 016 X 022 L  CÓD. 50.72.011. COM REGISTRO ATIVO NA 

ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

38. 05 UN 

  

ELÁSTICO  1/4  LEVE CÓD. 60.01.302. COM REGISTRO ATIVO NA 

ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

39. 15 UN 

 

EMBALAGEM PARA ELÁSTICOS CÓD. 80.05.001. APRESENTAR 

FICHA TECNICA 

40. 15 UN 

 

PINÇAS PARA COLAGEM DE BRAQUETES CÓD. 75.01.022. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

41. 06 UN 

 

PINÇAS PARA COLAGEM DE TUBOS CÓD. 75.01.027. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

42. 10 UN 

 

PONTAS METÁLICAS DE REPOSIÇÃO P/ ALICATE PISTOLA SACA 

BRAQUETE – ZATTY. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 
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43. 15 UN 

 

PONTAS P1 PARA ULTRASSOM ROSCA INTERNA. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

44. 15 UN 

 

PORTA AGULHA 14 CM MAYO HEGAR. COM REGISTRO ATIVO 

NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

45. 20 UN 

 

PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE METAL. COM REGISTRO ATIVO NA 

ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

46. 10 UN 

 

RESINA COMPOSTA MICROHÍBRIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

INDICADA PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS EM DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES, COM ALTA RESISTÊNCIA 

MECÂNICA E EXCELENTE RADIOPACIDADE. COMPOSTA POR 

MATRIZ DE BIS-GMA/UDMA E PARTÍCULAS DE CARGA 

INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA (MÍNIMO 84% EM PESO), COM 

TAMANHO ENTRE 0,01 µM E 3,5 µM. POLIMERIZAÇÃO POR LUZ 

VISÍVEL (400–500 NM). CONSISTÊNCIA FIRME, BOA 

ESCULPIBILIDADE E COMPATÍVEL COM SISTEMA ADESIVO 

TOTAL-ETCH. APRESENTADA EM SERINGA COM, NO MÍNIMO, 4 

G. PRODUTO COM REGISTRO NA ANVISA COR A1. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

47. 03 UN 

 

RESINAS OPEN BITE COLORIDA PARA LEVANTAMENTO DE 

MORDIDA CÓD. 85.01.018. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

48. 40 UN 

 

SERINGA CARPULE COM REFLUXO. COM REGISTRO ATIVO NA 

ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

49. 200 UN 

 

SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL DE CLORIDRATO DE ARTICAÍNA 

4% (40MG/ML) COM EPINEFRINA 1:100.000, (10µG/ML), 

ACONDICIONADOS EM CARPULES (TUBETES) COM 1,8ML CADA. 

EMBALAGEM C/ 50 TUBETES. 

50. 15 UN 

 

STOP ABERTO CÓD. 30.40.008. COM REGISTRO ATIVO NA 

ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

51. 15 UN 

 

STOP FECHADO COD. 30.40.020. COM REGISTRO ATIVO NA 

ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

52. 15 UN 

 

TUBOS DUPLOS PARA COLAGEM CÓD. 20.41.163. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

53. 10 UN 
 

VASELINA SÓLIDA 90G. APRESENTAR FICHA TÉCNICA 

54. 10 UN 

 

VERNIZ FLUORETADO ODONTOLÓGICO, À BASE DE FLUORETO 

DE SÓDIO A 5% (22.600 PPM DE ÍONS FLÚOR), INDICADO PARA 

PREVENÇÃO DA CÁRIE DENTÁRIA EM PACIENTES COM RISCO 

MODERADO OU ALTO, INCLUSIVE EM AMBIENTE ESCOLAR OU 

CLÍNICO. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR 

FICHA TÉCNICA. 
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55. 70 CX 

 

LUVA DE PROCEDIMENTO DE LATÉX C/ PÓ TAM.P. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

56. 70 CX 
LUVA DE PROCEDIMENTO DE LATÉX C/ PÓ TAM.PP. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

 

O prazo do contrato será até 31 de dezembro de 2025. 

 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, 

no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

 

A presente contratação fundamenta-se nos Estudos Técnicos Preliminares 

(ETP) elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde, os quais apontaram a necessidade 

de aquisição de materiais odontológicos de consumo para o pleno funcionamento do 

Centro de Especialidades Odontológicas – CEO do Município de Junqueirópolis/SP. 

Os estudos realizados tiveram como objetivos: 

Levantar a demanda efetiva de consumo, com base em dados históricos e 

projeções de atendimentos; 

Avaliar alternativas de fornecimento e modelos de aquisição, considerando os 

aspectos de economicidade, eficiência e continuidade do serviço público; 

Identificar impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluindo 

requisitos de logística reversa, conforme legislação vigente; 

Garantir a adequação dos produtos às normas sanitárias e regulatórias 

aplicáveis. 

Os resultados dos estudos técnicos preliminares demonstraram que: 

O consumo dos materiais é contínuo e indispensável ao atendimento 

odontológico especializado; 

A aquisição centralizada possibilita melhor aproveitamento dos recursos 

financeiros e humanos; 

A contratação planejada em escala reduz o risco de desabastecimento, 

desperdício e compras emergenciais, garantindo maior economicidade ao Município. 
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Assim, a fundamentação técnica apresentada confirma que a contratação ora 

proposta é necessária, adequada e vantajosa, atendendo ao interesse público e às 

diretrizes legais da administração pública, sem conter informações de caráter sigiloso. 

. 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de materiais odontológicos de consumo destinados ao Centro de 

Especialidades Odontológicas (CEO) do Município de Junqueirópolis/SP, abrangendo 

todas as etapas do ciclo de vida do objeto, conforme segue: 

 

1. Planejamento e Aquisição 

Definição das necessidades com base em levantamento de consumo histórico e 

projeções de atendimentos; 

Padronização dos insumos odontológicos, garantindo compatibilidade entre 

procedimentos, redução de desperdícios e melhor controle do estoque; 

Aquisição em escala integrada com outras unidades da rede municipal, visando 

economicidade e melhor aproveitamento de recursos financeiros. 

 

2. Transporte e Armazenamento 

Entrega dos materiais em embalagens seguras, íntegras e devidamente identificadas 

(lote, validade, fabricante e registro na ANVISA); 

Condições adequadas de transporte, inclusive para produtos que necessitam de 

refrigeração controlada; 

Armazenamento conforme normas de biossegurança e boas práticas, assegurando a 

qualidade e a eficácia dos insumos durante sua utilização. 

 

3. Utilização 

Aplicação dos materiais nos atendimentos odontológicos especializados, garantindo 

segurança para pacientes e profissionais de saúde; 
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Disponibilidade contínua de insumos, evitando interrupções ou atrasos em 

procedimentos; 

Observância às normas da ANVISA e protocolos clínicos estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

4. Manutenção e Suporte Técnico 

Por se tratarem de materiais de consumo e, em sua maioria, descartáveis, não há 

manutenção preventiva ou corretiva; 

Para produtos com componentes específicos (como resinas, adesivos, kits especiais), o 

fornecedor deverá assegurar substituição imediata em caso de defeito ou irregularidade 

e fornecer fichas técnicas e instruções de uso. 

 

5. Descarte e Logística Reversa 

Os resíduos odontológicos gerados (perfuros, químicos, infectantes) deverão ter 

destinação final adequada, conforme a RDC ANVISA nº 222/2018 e a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010); 

As embalagens recicláveis deverão ser encaminhadas para coleta seletiva municipal ou 

devolvidas por meio de logística reversa junto ao fornecedor, quando aplicável; 

Materiais vencidos ou contaminados terão destinação controlada por empresa licenciada 

contratada pelo Município. 

 

6. Benefícios ao Longo do Ciclo de Vida 

Redução de custos com compras emergenciais e desperdícios; 

Maior eficiência nos atendimentos odontológicos; 

Segurança sanitária no uso e no descarte dos insumos; 

Cumprimento de normas ambientais e de saúde pública, reforçando a responsabilidade 

socioambiental da Administração Municipal. 

 

d) requisitos da contratação; 
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É requisitos da contratação a habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômica, 

sendo desnecessária a apresentação de balanço patrimonial, tendo em vista que o objeto 

a ser adquirido é de baixa complexidade, sendo que os pagamentos serão feitos a 

empresa contratada apenas após a entrega do objeto, visando facilitar o acesso de 

empresas, especialmente as de menor porte, aos processos licitatórios. A simplificação 

dos requisitos documentais estimula a concorrência e promove a entrada de novos atores 

no mercado, contribuindo para a diversidade e competitividade nos certames. 

A eliminação do balanço patrimonial como requisito permite que a avaliação da 

capacidade econômico-financeira das empresas se concentre em critérios mais 

diretamente relacionados à execução do objeto licitado, garantindo a seleção de 

fornecedores aptos a cumprir as obrigações contratuais. 

 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento; 

 

A execução contratual seguirá um fluxo planejado e controlado, assegurando que os 

resultados pretendidos sejam alcançados de forma contínua e eficiente, conforme 

descrito abaixo: 

1. Início da Execução 

Após a assinatura do contrato, será emitida a autorização de fornecimento pela Diretoria 

Municipal de Saúde; 

O fornecedor deverá apresentar, quando solicitado, amostras dos produtos para 

conferência de conformidade com o edital e especificações técnicas; 

2. Entregas e Acompanhamento 

As entregas deverão ser realizadas de forma integral, de modo a evitar desabastecimento 

e acúmulo excessivo de estoque; 

Cada lote entregue será conferido pela equipe responsável quanto a: validade, lote, 

registro na ANVISA e condições de embalagem; integridade dos produtos; 

compatibilidade com as especificações contratuais; 
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As inconformidades deverão ser sanadas pelo fornecedor no prazo máximo definido em 

contrato, sob pena de aplicação de sanções. 

3. Monitoramento da Execução 

O acompanhamento será realizado pela Comissão de Recebimento designada, que 

verificará se as entregas atendem ao previsto no contrato; 

Reuniões periódicas poderão ser realizadas com o fornecedor para avaliar o andamento 

do contrato e propor ajustes. 

4. Resultados Esperados Durante a Vigência 

Regularidade no fornecimento dos materiais necessários ao CEO; 

Manutenção da qualidade dos insumos e dos serviços odontológicos prestados; 

Redução de desperdícios por meio de planejamento de entregas e monitoramento de 

prazos de validade; 

Atendimento integral da demanda da população, sem interrupções nos serviços. 

5. Encerramento do Contrato 

Ao término da vigência, será realizado o relatório final de execução, comparando os 

quantitativos contratados com os efetivamente entregues; 

O fornecedor deverá apresentar declaração de quitação quanto às obrigações fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias; 

Será elaborado o atesto conclusivo de que o contrato atendeu aos objetivos e produziu 

os resultados esperados. 

 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

 

Os servidores da Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP já estão qualificados para 

fazer a gestão e fiscalização da contratação pretendida. 

 

Responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato: 

Gestor do Contrato: Sandy Alves Romanini 

Fiscal do Contrato: Mário Daniel Rossi 



 

Página 10 de 11 

 

 

g) critérios de medição e de pagamento; 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da expedição do Termo de 

Recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura no 

almoxarifado municipal, sito à Avenida Junqueira, 1396, com entrega devidamente 

atestada no verso, pelo fiscal técnico. 

 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

 

A seleção do fornecedor se dará por licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos 

termos da Lei 14.133/2021. 

O critério para a seleção do fornecedor é o de menor preço na fase da proposta e na fase 

da habilitação será analisada a habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 

econômica da empresa participante. 

 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com 

os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, 

que devem constar de documento separado e classificado; 

 

Conforme mapa demonstrativo anexo. 

 

j) adequação orçamentária; 

 

A contratação pretendida possui previsão no orçamento da Prefeitura Municipal de 

Junqueirópolis/SP para o exercício de 2025, na seguinte ficha orçamentária: 

 

2264 – PAP Saúde Bucal 
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Conta: 391 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 

 Funcional Programática: 10.301.0014.2059 

 

Art.40, § 1º Lei nº 14.133/2021 

 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 

durabilidade e segurança; 

Conforme número “1” deste termo de referência. 

 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 

provisório e definitivo, quando for o caso; 

A licitante vencedora deverá realizar a entrega total no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos. Os materiais deverão ser entregues no centro de saúde, localizado na Avenida 

Bandeirantes nº 1136, Centro. 

 

O fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão adotar as providências 

constantes do art. 71 do Decreto nº 7.421/2024. 

 

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 

técnica, quando for o caso. 

A garantia do objeto será de 30 dias para serviços e produtos não duráveis e 90 dias para 

serviços e produtos duráveis, em conformidade com o art. 26 da lei 8.078/90 – CDC. 
 

 

Junqueirópolis/SP, 22 agosto de 2025. 

 

 

CAMILA ROCHA DA SILVA 

Responsável pelo Setor de Compras da Saúde. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DE PACIENTES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS - CEO DO MUNICÍPIO DE JUNQUEIRÓPOLIS/SP. 

 

Art. 18 da Lei nº 14.133/2021 

 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

 

A presente contratação tem por objetivo o fornecimento de materiais 

odontológicos de consumo destinados ao atendimento da população no Centro de 

Especialidades Odontológicas – CEO do Município de Junqueirópolis/SP. 

 

O CEO é uma unidade de referência que presta serviços especializados de 

saúde bucal à comunidade, realizando procedimentos como endodontia, periodontia, 

cirurgia oral menor, diagnóstico bucal, atendimento a pacientes com necessidades 

especiais, entre outros. Para que tais serviços sejam executados de forma adequada e 

contínua, é imprescindível a disponibilidade de insumos básicos e específicos, a 

exemplo de anestésicos, resinas, materiais de moldagem, escovas e cremes dentais, fios 

de sutura e demais produtos odontológicos de consumo. 

 

A ausência ou insuficiência desses materiais comprometeria diretamente a 

realização dos atendimentos, acarretando a interrupção de procedimentos, prejuízo à 

continuidade dos tratamentos, aumento da demanda reprimida e insatisfação dos 

usuários. Tal situação impactaria negativamente o direito constitucional à saúde, além 

de gerar riscos à qualidade de vida da população atendida. 
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Sob a perspectiva do interesse público, a contratação se mostra necessária para 

assegurar a manutenção do serviço especializado em saúde bucal, garantindo 

atendimento digno, seguro e eficaz aos cidadãos usuários do Sistema Único de Saúde – 

SUS no município. Assim, a aquisição dos materiais odontológicos de consumo é 

medida indispensável para a promoção da saúde coletiva e para a efetividade das 

políticas públicas na área odontológica. 

 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração; 

 

As quantidades especificadas nas requisições foram incluídas e estão de acordo com o 

Plano de Contratação Anual elaborado para o ano de 2025. 

 

III - requisitos da contratação; 

 

É requisitos da contratação a habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômica, 

sendo desnecessária a apresentação de balanço patrimonial, tendo em vista que o objeto 

a ser adquirido é de baixa complexidade, sendo que os pagamentos serão feitos a 

empresa contratada apenas após a entrega do objeto, visando facilitar o acesso de 

empresas, especialmente as de menor porte, aos processos licitatórios. A simplificação 

dos requisitos documentais estimula a concorrência e promove a entrada de novos atores 

no mercado, contribuindo para a diversidade e competitividade nos certames. 

Com fulcro no Art. 41, I, “c” da Lei 14.133/21, o item 42 – “pontas metálicas de 

reposição p/ alicate pistola saca braquete-; zatty”: a indicação da marca Zatty é 

tecnicamente indispensável, pois garante a continuidade da utilização do alicate já 

existente e promove a economicidade, uma vez que a aquisição de pontas metálicas de 

outra marca demandaria a substituição integral do alicate, gerando custo desnecessário à 

Administração. 
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A eliminação do balanço patrimonial como requisito permite que a avaliação da 

capacidade econômico-financeira das empresas se concentre em critérios mais 

diretamente relacionados à execução do objeto licitado, garantindo a seleção de 

fornecedores aptos a cumprir as obrigações contratuais. 

 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala; 

 

As quantidades previstas foram estimadas com base na série histórica de aquisição dos 

itens, assim as quantidades nos exercícios anteriores foram levantadas para se chegar a 

um número suficiente para a demanda do exercício de 2025. 

 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

 

Para atender à demanda de fornecimento de materiais odontológicos de 

consumo destinados ao atendimento da população no Centro de Especialidades 

Odontológicas – CEO do Município de Junqueirópolis/SP, foi realizado levantamento 

de mercado com vistas à identificação das alternativas existentes e à definição da 

solução mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

Inicialmente, procedeu-se à pesquisa de preços no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, conforme diretriz legal. Constatou-se, entretanto, que 

nem todos os itens necessários constavam cadastrados. Diante disso, a pesquisa foi 

complementada em sites de fornecedores especializados de reconhecida atuação no 

mercado odontológico, cujos registros contemplam descrição detalhada, código do 

produto, imagem ilustrativa, valor unitário e data da coleta, garantindo maior 

fidedignidade às informações. 
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As fontes consultadas apresentaram variação de preços compatível com a 

realidade do setor, evidenciando equilíbrio entre qualidade técnica dos insumos 

ofertados e custo financeiro. A diversidade de fornecedores pesquisados permitiu a 

comparação entre diferentes marcas e especificações, confirmando a viabilidade de 

contratação. 

 

Do ponto de vista técnico, a contratação de empresa especializada mostra-se 

necessária, uma vez que os materiais odontológicos exigem padronização, procedência 

certificada e conformidade com normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, de forma a garantir segurança nos procedimentos clínicos e eficácia nos 

tratamentos. 

 

Sob o aspecto econômico, a aquisição mediante processo licitatório 

possibilitará selecionar a proposta mais vantajosa, assegurando economicidade e uso 

eficiente dos recursos públicos. A solução adotada elimina o risco de desabastecimento, 

evita interrupção de atendimentos e preserva a continuidade e a qualidade dos serviços 

especializados em saúde bucal ofertados à população. 

 

Assim, o levantamento de mercado realizado demonstra que a contratação de 

empresa especializada para fornecimento de materiais odontológicos de consumo 

constitui a alternativa técnica e economicamente mais adequada, atendendo ao interesse 

público e à necessidade de garantir atendimento eficiente e contínuo aos usuários do 

SUS no município de Junqueirópolis/SP, estando assim, em conformidade com a 

determinação do Art. 23, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o 

seu sigilo até a conclusão da licitação; 
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Conforme mapa demonstrativo anexo. 

 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

 

A solução escolhida a ser adotada pela administração pública municipal é a abertura de 

pregão eletrônico, pois permite a participação de fornecedores de todo o país, ampliando 

significativamente o número de potenciais concorrentes. Isso favorece a obtenção de 

propostas mais competitivas e condições vantajosas para a Administração Pública. 

Não há de se falar em manutenção ou assistência técnica para os produtos pretendidos. 

 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

 

A licitação será realizada por item, tendo em vista tratar-se de itens divisíveis, 

observando-se, assim, a Súmula 247 do Tribunal de Contas da União, no seguinte 

sentido: 

SÚMULA TCU 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 

ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possa fazê-lo com relação 

a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

 



 

Página 6 de 10 

 

A presente contratação tem como objetivo assegurar a aquisição de materiais 

odontológicos de consumo necessários ao pleno funcionamento do Centro de 

Especialidades Odontológicas (CEO), visando alcançar resultados concretos de 

economicidade e otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros. 

 

1. Economicidade 

Aquisição em escala: a compra centralizada e em maior volume, considerando a 

integração com outras unidades da rede municipal de saúde, possibilitará preços mais 

vantajosos e redução dos custos unitários dos materiais. 

 

Padronização dos insumos: o uso de produtos padronizados diminui a ocorrência de 

desperdícios, reduz falhas de compatibilidade entre procedimentos e contribui para um 

melhor controle do estoque. 

 

Redução de retrabalho: materiais de qualidade garantida reduzem perdas por defeito de 

fabricação, minimizando substituições e custos adicionais. 

 

2. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos 

Continuidade dos atendimentos: o fornecimento regular dos materiais evita interrupções 

nos procedimentos, assegurando que os profissionais de saúde possam dedicar seu 

tempo integralmente às atividades assistenciais. 

 

Maior eficiência nas consultas: a disponibilidade adequada de insumos permite maior 

previsibilidade na rotina dos cirurgiões-dentistas, reduzindo tempo ocioso e melhorando 

a produtividade. 

 

Segurança e ergonomia: materiais de qualidade adequada proporcionam melhores 

condições de trabalho, diminuindo riscos ocupacionais para os profissionais. 
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3. Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais e Financeiros 

Controle de estoque e validade: a previsão de consumo baseada em dados históricos e 

projeções evita tanto o desabastecimento quanto o vencimento de produtos, garantindo 

uso racional do recurso público. 

 

Integração com outras contratações: a compatibilização da demanda do CEO com as 

demais unidades de saúde permite a obtenção de condições mais vantajosas junto aos 

fornecedores. 

 

Otimização do orçamento da saúde: a aquisição planejada evita compras emergenciais, 

que normalmente têm preços superiores, e contribui para a gestão financeira eficiente do 

município. 

 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração 

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; 

 

Não há providencias previas ao contrato. 

Os servidores já estão qualificados para fazer a gestão e fiscalização da contratação 

pretendida. 

 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, 

bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, 

quando aplicável; 



 

Página 8 de 10 

 

 

A contratação dos materiais odontológicos de consumo poderá gerar impactos 

ambientais relacionados ao uso de embalagens descartáveis, geração de resíduos 

perfurocortantes e químicos, além do consumo indireto de recursos naturais. Para 

mitigar esses impactos, serão observadas as seguintes medidas: 

 

1. Embalagens e Resíduos Sólidos 

Impacto: geração de resíduos provenientes de embalagens plásticas, caixas de papelão, 

plásticos bolha e sacarias. 

 

Medida Mitigadora: exigir que os fornecedores priorizem embalagens recicláveis e que 

sejam entregues em volumes adequados, reduzindo desperdícios; promover a destinação 

seletiva por meio do programa municipal de coleta e reciclagem. 

 

2. Resíduos Odontológicos Específicos 

Impacto: geração de resíduos perfurocortantes, químicos e infectantes (agulhas, 

anestésicos, gazes contaminadas, amálgama etc.). 

 

Medida Mitigadora: manter contrato ativo com empresa licenciada para coleta, 

transporte e destinação final de resíduos de saúde, conforme RDC ANVISA nº 

222/2018 e normas da CETESB. 

 

3. Requisitos de Baixo Consumo de Recursos 

Impacto: consumo indireto de energia elétrica e insumos durante a produção, transporte 

e armazenamento dos materiais. 

 

Medida Mitigadora: priorizar fornecedores que apresentem práticas sustentáveis e 

certificados ambientais (ISO 14001 ou equivalentes), bem como embalagens que 

favoreçam logística reversa. 
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4. Logística Reversa 

Impacto: necessidade de destinação adequada para produtos e embalagens que possam 

retornar ao ciclo produtivo. 

 

Medida Mitigadora: os fornecedores deverão garantir, quando aplicável, a logística 

reversa de embalagens plásticas e caixas de papelão, em conformidade com a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos. Para insumos que não permitam reciclagem direta (como 

anestésicos vencidos, materiais com contaminação biológica), a destinação será feita por 

incineração controlada via empresa especializada contratada pela Diretoria Municipal 

de Saúde. 

 

5. Benefícios Esperados 

Redução da geração de resíduos não recicláveis. 

Maior eficiência na destinação dos resíduos perigosos e infectantes. 

Promoção da sustentabilidade nas aquisições públicas, em alinhamento com as metas 

ambientais e sanitárias vigentes. 

 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para 

o fornecimento de materiais odontológicos de consumo destinados ao Centro de 

Especialidades Odontológicas (CEO) do Município de Junqueirópolis/SP mostra-se 

adequada, necessária e vantajosa para o atendimento da demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

A presente contratação permitirá: 

Continuidade dos atendimentos odontológicos especializados à população; 

Segurança e qualidade nos procedimentos realizados; 



 

Página 10 de 10 

 

Otimização do uso dos recursos públicos, por meio da aquisição planejada, padronizada 

e em escala; 

Cumprimento das normas sanitárias, ambientais e de biossegurança. 

 

Considerando os aspectos técnicos, econômicos, operacionais e ambientais 

analisados, verifica-se que a solução proposta atende plenamente ao interesse público e 

às diretrizes legais aplicáveis, sendo a medida mais adequada e eficiente para garantir a 

prestação do serviço público odontológico à população do município. 

 

Junqueirópolis/SP, 22 de agosto de 2025. 

 

 

 

CAMILA ROCHA DA SILVA 

Responsável pelo Setor de Compra da Saúde. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIROPOLIS
Materiais Sistema CECAM
Compras Data: 12/09/2025 15:07
Mapa Demonstrativo de Cotação   (*) - Lançamentos com Desconto\Imposto. Sistema CECAM

Cotação   nº: 3021/2025
Requisições : 3965/2025

Item: 001 Qtde.: 2,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0764 - ALAVANCA APEXO 301; COM 
REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 27,0300 54,06
DUARTE DENTAL LTDA 35,6200 71,24
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 40,5400 81,08

Preço Médio: 34,40 68,80
Item: 002 Qtde.: 2,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0765 - ALAVANCA APEXO 302; COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA.  APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
LINE DISTRIBUIDORA LTDA 49,9900 99,98
PANDORA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 57,8700 115,74
L DO NASCIMENTO MACEDO 81,2100 162,42

Preço Médio: 63,02 126,04
Item: 003 Qtde.: 5,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0766 - BANDEJA INOX C/ SUPORTE P/ 12 

INSTRUMENTOS.  APRESENTAR FICHA TÉCNICA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
R BOTELHO REGO 65,9000 329,50
SURYA DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E FARMACEUTI 72,8000 364,00
DENTAL WEB COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA. 89,5500 447,75

Preço Médio: 76,08 380,40
Item: 004 Qtde.: 10,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0767 - BANDEJA INOX 22 X 9 X 1,5 CM. 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 24,3900 243,90
F. A. C. MADUREIRO & CIA LTDA 30,0000 300,00
EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA 32,8000 328,00

Preço Médio: 29,06 290,60
Item: 005 Qtde.: 10,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0768 - BLOCO PARA ESPATULAÇÃO 10 X 7,5 

CM PCT C/ 50 UN.  APRESENTAR FICHA TÉCNICA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
LSI S.A. 10,9000 109,00
AMEFRE CENTRAL ODONTOLOGICA LTDA 11,2700 112,70
QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE S.A. 13,9000 139,00

Preço Médio: 12,02 120,20
Item: 006 Qtde.: 3,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0769 - BROCA ZICORNIA MULTILAMINADA 

EMBALAGEM C/ 5 UN; COM  REGISTRO ATIVO NA 
ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
SURYA DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E FARMACEUTI 88,9900 266,97
LSI S.A. 88,9900 266,97
DENTAL SHOPP LTDA 88,9900 266,97

Preço Médio: 88,99 266,97
Item: 007 Qtde.: 10,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0770 - BROCA CARBIDE 7713; COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA.  APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
MK PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 18,8000 188,00
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 25,1300 251,30
FIBRA CIRURGICA LTDA. 26,4500 264,50

Preço Médio: 23,46 234,60
Item: 008 Qtde.: 20,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0771 - CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO 

RESTAURADOR, DE ALTA  VISCOSIDADE, DE PRESA
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 QUÍMICA, COM LIBERAÇÃO CONTÍNUA  DE FLÚOR, 
INDICADO PARA RESTAURAÇÕES ATRAUMÁTICAS 
(ART), RESTAURAÇÕES PROVISÓRIAS, 
RESTAURAÇÕES EM DENTES DECÍDUOS, NÚCLEOS 
DE PREENCHIMENTO E FORRAMENTO CAVITÁRIO.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITAL 35,3600 707,20
ROSANA PEREIRA DISTRIBUIDORA 54,4800 1.089,60
DENTAL IPO LTDA 75,5000 1.510,00

Preço Médio: 55,11 1.102,20
Item: 009 Qtde.: 15,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0772 - COLGADURA SIMPLES. APRESENTAR 

FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E MATERIAIS 4,1300 61,95
DISTRIBUIDORA SERTAO CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA 4,5700 68,55
DENTAL PREMIUM LTDA 5,5400 83,10

Preço Médio: 4,75 71,25
Item: 010 Qtde.: 10,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0773 - ELASTICO CORRENTE MEDIO 

COD.60.05.511. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DENTAL FREIRE GOULART LTDA 23,9000 239,00
LUIZ GOULART & CIA LTDA 24,1000 241,00
DENTAL ASTRAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 29,6000 296,00

Preço Médio: 25,87 258,70
Item: 011 Qtde.: 20,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0774 - ELÁSTICOS PARA LIGADURA AZUL 

CÓD. 60.03.308. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 8,3000 166,00
A DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS CLINICOS, ODONTOLOGICOS E CIRU 8,3000 166,00
MED DONTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 14,0000 280,00

Preço Médio: 10,20 204,00
Item: 012 Qtde.: 15,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0775 - ELÁSTICOS PARA LIGADURA AZUL 

MARINHO CÓD. 60.03.316. COM REGISTRO ATIVO 
NA ANVISA. APRESENTAR FICHA  TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
A DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS CLINICOS, ODONTOLOGICOS E CIRU 8,3000 124,50
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 8,3000 124,50
MED DONTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 14,0000 210,00

Preço Médio: 10,20 153,00
Item: 013 Qtde.: 30,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0776 - ELÁSTICOS PARA LIGADURA PRETO 

CÓD. 60.03.311. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
A DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS CLINICOS, ODONTOLOGICOS E CIRU 8,3000 249,00
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 8,3000 249,00
MED DONTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 14,0000 420,00

Preço Médio: 10,20 306,00
Item: 014 Qtde.: 20,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0777 - ELÁSTICOS PARA LIGADURA ROSA 

CÓD. 60.03.312. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
A DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS CLINICOS, ODONTOLOGICOS E CIRU 8,3000 166,00
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 8,3000 166,00
MED DONTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 14,0000 280,00

Preço Médio: 10,20 204,00
Item: 015 Qtde.: 15,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0778 - ELÁSTICOS PARA LIGADURA ROSA 

PÉROLA CÓD. 60.03.326. COM REGISTRO ATIVO NA 
ANVISA. APRESENTAR FICHA  TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
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DENTAL PARTNER COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOG 7,6500 114,75
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 8,3000 124,50
MED DONTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 14,0000 210,00

Preço Médio: 9,98 149,70
Item: 016 Qtde.: 15,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0779 - ELÁSTICOS PARA LIGADURA ROXO 

CÓD. 60.03.313. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
A DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS CLINICOS, ODONTOLOGICOS E CIRU 8,3000 124,50
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 8,3000 124,50
MED DONTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 14,0000 210,00

Preço Médio: 10,20 153,00
Item: 017 Qtde.: 15,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0780 - ELÁSTICOS PARA LIGADURA VERDE 

MUSGO CÓD. 60.03.307. COM REGISTRO ATIVO NA 
ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
A DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS CLINICOS, ODONTOLOGICOS E CIRU 8,3000 124,50
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 8,3000 124,50
MED DONTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 14,0000 210,00

Preço Médio: 10,20 153,00
Item: 018 Qtde.: 15,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0781 - EMBALAGENS DE BRAQUETES DENTE 

11 CÓD. 10.25.101. COM  REGISTRO ATIVO NA 
ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DENTAL SORRIA LTDA 16,0000 240,00
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 17,1000 256,50
DENTAL ORTO LINE COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 17,1000 256,50

Preço Médio: 16,73 250,95
Item: 019 Qtde.: 15,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0782 - EMBALAGENS DE BRAQUETES DENTE 

22 CÓD. 10.25.104. COM  REGISTRO ATIVO NA 
ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
A DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS CLINICOS, ODONTOLOGICOS E CIRU 16,0000 240,00
DENTAL SORRIA LTDA 16,0000 240,00
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 17,1000 256,50

Preço Médio: 16,37 245,55
Item: 020 Qtde.: 20,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0783 - EMBALAGENS DE BRAQUETES DENTE 

23 CÓD. 10.25.106. COM  REGISTRO ATIVO NA 
ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
A DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS CLINICOS, ODONTOLOGICOS E CIRU 16,0000 320,00
DENTVI DIGITAL S/A 16,0000 320,00
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 17,1000 342,00

Preço Médio: 16,37 327,40
Item: 021 Qtde.: 10,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0784 - ESPÁTULA DE RESINA DE TITÃNIO 

Nº04. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DENTAL ORTO LINE COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 83,6000 836,00
INDUSBELLO IND. E COM. DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS L 91,2300 912,30
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 98,9300 989,30

Preço Médio: 91,25 912,50
Item: 022 Qtde.: 100,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0785 - ESPÁTULA DE RESINA DE TITÃNIO 

Nº01. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
SURYA DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E FARMACEUTI 72,6500 7.265,00
DENTAL ORTO LINE COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 83,6000 8.360,00
PRISMA INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 91,9500 9.195,00

Preço Médio: 82,73 8.273,00
Item: 023 Qtde.: 10,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0786 - ESPÁTULA DE RESINA DE TITÃNIO 

Nº06. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.
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Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DENTAL NOVA ERA LTDA 78,3500 783,50
SURYA DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E FARMACEUTI 88,7900 887,90
LSI S.A. 93,9900 939,90

Preço Médio: 87,04 870,40
Item: 024 Qtde.: 20,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0787 - ESPÁTULA SIMPLES Nº24. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA.  APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
A2XR COMERCIAL LTDA 5,9500 119,00
GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 6,2200 124,40
DENTAL PREMIUM LTDA 9,4900 189,80

Preço Médio: 7,22 144,40
Item: 025 Qtde.: 100,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0118 - ESPELHO BUCAL Nº05. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DUARTE DENTAL LTDA 3,8100 381,00
DENTAL PREMIUM LTDA 4,3300 433,00
ROFEMAX IMPORTADORA DE EMBALAGENS LTDA 4,3500 435,00

Preço Médio: 4,16 416,00
Item: 026 Qtde.: 10,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0124 - HOLLEMBACK 3S. COM REGISTRO 

ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DUARTE DENTAL LTDA 10,4800 104,80
UNIDAS DISTRIBUIDORA LTDA 32,0000 320,00
L DO NASCIMENTO MACEDO 67,9000 679,00

Preço Médio: 36,79 367,90
Item: 027 Qtde.: 60,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0788 - INDICADOR BIOLÓGICO 24 HORAS 

EMBALAGEM C/ 10 UN. COM  REGISTRO ATIVO NA 
ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DUARTE DENTAL LTDA 23,4000 1.404,00
APAMED HOSPITALAR LTDA 29,9000 1.794,00
DISTRIBUIDORA SERTAO CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA 30,0000 1.800,00

Preço Médio: 27,77 1.666,20
Item: 028 Qtde.: 6,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0789 - INDICADOR QUÍMICO - EMBALAGEM 

C/ 250 UN.. CLASSE 5. COM  REGISTRO ATIVO NA 
ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA..

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
MG FLEX LTDA. 62,4100 374,46
FIVE MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 89,4500 536,70
DENTAL AJHN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 89,9000 539,40

Preço Médio: 80,59 483,54
Item: 029 Qtde.: 20,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0790 - IONOMERO RESTAURADOR DE ALTA 

VISCOSIDADE. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DENTAL IPO LTDA 18,7800 375,60
DENTAL MED + LTDA 20,2800 405,60
DENTAL CONCEITO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E 21,6000 432,00

Preço Médio: 20,22 404,40
Item: 030 Qtde.: 200,00 U.M.: KIT Produto: 17.001.0791 - KIT CLINICO: EMBALAGEM COM 

ESPELHO COM CABO + PINÇA  CLÍNICA + SONDA 
EXPLORADORA. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
NEW LYS COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 40,9900 8.198,00
QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE S.A. 45,9900 9.198,00
ENDO MAXXI COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 51,6100 10.322,00

Preço Médio: 46,20 9.240,00
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Item: 031 Qtde.: 5,00 U.M.: KIT Produto: 17.001.0792 - KIT DE POSICIONADOR 
RADIOGRAFICO CONE AUTOCLAVAVEL.  COM 
REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 47,7100 238,55
DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITAL 67,2200 336,10
PFL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 92,0000 460,00

Preço Médio: 68,98 344,90
Item: 032 Qtde.: 4,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0793 - LUPA BINOCULAR COM SISTEMA DE 

MAGNIFICAÇÃO ÓPTICA,  PROJETADA PARA USO 
PROFISSIONAL EM PROCEDIMENTOS  
ODONTOLÓGICOS E MÉDICOS QUE EXIGEM 
AUMENTO VISUAL E PRECISÃO. CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS EXIGIDAS:TIPO: LUPA BINOCULAR COM 
SUPORTE TIPO FAIXA DE CABEÇA (HEADBAND),  
AJUSTÁVEL. AUMENTO ÓPTICO: MÍNIMO DE 2,5X 
(PREFERENCIAL), COM TOLERÂNCIA PARA MODELOS 
DE ATÉ 3,5X. PESO LEVE, INFERIOR A 300G, PARA 
USO PROLONGADO COM CONFORTO. SUPORTE TIPO 
HEADBAND ACOLCHOADO, ANATÔMICO, COM 
REGULAGEM DE CIRCUNFERÊNCIA. MATERIAL 
RESISTENTE, DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COM 
ESTRUTURA EM PLÁSTICO ABS OU SIMILAR. DEVE 
PERMITIR O  USO SOBRE ÓCULOS DE GRAU OU 
PROTEÇÃO FACIAL. PRODUTO COM REGISTRO ATIVO 
NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DENTAL ORTO LINE COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 246,0500 984,20
LSI S.A. 258,9900 1.035,96
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 272,5000 1.090,00

Preço Médio: 259,18 1.036,72
Item: 033 Qtde.: 30,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0794 - ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR. 

APRESENTAR FICHA TÉCNICA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 3,8800 116,40
DUARTE DENTAL LTDA 4,3200 129,60
MED DONTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 6,5300 195,90

Preço Médio: 4,91 147,30
Item: 034 Qtde.: 10,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0795 - PARAMONOCLOROFENOL COM 

FURACIN. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
MAQUIRA INDUSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A. 7,3600 73,60
DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA. 8,0400 80,40
DIABETICOS EIRELI EPP 8,2000 82,00

Preço Médio: 7,87 78,70
Item: 035 Qtde.: 10,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0796 - ARCO 012 U CÓD. 50.60.011. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA.  APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DENTAL SHOPP LTDA 12,0000 120,00
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 12,0000 120,00
MED DONTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 12,1800 121,80

Preço Médio: 12,06 120,60
Item: 036 Qtde.: 30,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0797 - ARCO 016 X 016 L COD. 50.71.002. 

COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR 
FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DENTAL MORELLI LTDA 21,0000 630,00
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 21,0000 630,00
MED DONTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 21,0000 630,00

Preço Médio: 21,00 630,00
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Item: 037 Qtde.: 15,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0798 - ARCO 016 X 022 L CÓD. 50.72.011. 
COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR 
FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 21,0000 315,00
DENTAL ORTO LINE COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 21,0000 315,00
MED DONTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 21,0000 315,00

Preço Médio: 21,00 315,00
Item: 038 Qtde.: 5,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0799 - ELÁSTICO 1/4 LEVE CÓD. 60.01.302. 

COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR 
FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
A DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS CLINICOS, ODONTOLOGICOS E CIRU 11,5000 57,50
DENTAL ORTO LINE COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 11,5000 57,50
MED DONTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 19,2400 96,20

Preço Médio: 14,08 70,40
Item: 039 Qtde.: 15,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0800 - EMBALAGEM PARA ELÁSTICOS CÓD. 

80.05.001. APRESENTAR FICHA TÉCNICA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DENTAL ALENCAR IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIO E REPRESENTA 22,9000 343,50
DENTAL RUBI COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 24,2300 363,45
MX3 GROUP LTDA 28,1600 422,40

Preço Médio: 25,10 376,50
Item: 040 Qtde.: 15,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0801 - PINÇAS PARA COLAGEM DE 

BRAQUETES CÓD. 75.01.022. COM  REGISTRO ATIVO 
NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 39,9400 599,10
L DO NASCIMENTO MACEDO 43,4200 651,30
DENTAL ORTO LINE COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 59,0000 885,00

Preço Médio: 47,45 711,75
Item: 041 Qtde.: 6,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0291 - PINÇAS PARA COLAGEM DE TUBOS 

CÓD. 75.01.027. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 45,2700 271,62
NOVA DENTAL PROGRESSO LTDA 54,4000 326,40
DENTAL MORELLI LTDA 58,9900 353,94

Preço Médio: 52,89 317,34
Item: 042 Qtde.: 10,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0802 - PONTAS METÁLICAS DE REPOSIÇÃO 

P/ ALICATE PISTOLA SACA  BRAQUETE - ZATTY. COM 
REGISTRO ATIVO NA ANVISA.  APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA 12,5100 125,10
DENTAL ORTO LINE COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 15,1300 151,30
ZATTY INDUSTRIA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE INSTRUM 15,9100 159,10

Preço Médio: 14,52 145,20
Item: 043 Qtde.: 15,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0803 - PONTAS P1 PARA ULTRASSOM ROSCA 

INTERNA. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
AGILE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 35,0000 525,00
MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 41,5900 623,85
HOSPITALARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR ME LTDA 56,4000 846,00

Preço Médio: 44,33 664,95
Item: 044 Qtde.: 15,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0804 - PORTA AGULHA 14 CM MAYO HEGAR. 

COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR 
FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
MB VARIEDADES LTDA 33,4500 501,75
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CIRURGICA UNIÃO LTDA 35,5000 532,50
LINE DISTRIBUIDORA LTDA 51,9600 779,40

Preço Médio: 40,30 604,50
Item: 045 Qtde.: 20,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0805 - PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE METAL. 

COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR 
FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
BIO LIFE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 21,8900 437,80
ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E HOSPITAL 22,8500 457,00
CONECTA MEDIC LTDA 24,2000 484,00

Preço Médio: 22,98 459,60
Item: 046 Qtde.: 10,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0806 - RESINA COMPOSTA MICROHÍBRIDA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, INDICADA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS EM DENTES ANTERIORES 
E POSTERIORES, COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA 
E EXCELENTE RADIOPACIDADE. COMPOSTA POR 
MATRIZ DE BIS-GMA/UDMA E PARTÍCULAS DE 
CARGA INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA (MÍNIMO 
84% EM PESO), COM TAMANHO ENTRE 0,01 µM E 3,5 
µM. POLIMERIZAÇÃO POR LUZ VISÍVEL (400-500 
NM). CONSISTÊNCIA FIRME, BOA  ESCULPIBILIDADE 
E COMPATÍVEL COM SISTEMA ADESIVO TOTAL-ETCH. 
APRESENTADA EM SERINGA COM, NO MÍNIMO, 4G. 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANVISA COR A1. COM 
REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
ALFA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR L 40,6900 406,90
MB VARIEDADES LTDA 52,4100 524,10
L DO NASCIMENTO MACEDO 81,2100 812,10

Preço Médio: 58,10 581,00
Item: 047 Qtde.: 3,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0807 - RESINAS OPEN BITE COLORIDA PARA 

LEVANTAMENTO DE MORDIDA CÓD. 85.01.018. COM 
REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
SURYA DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E FARMACEUTI 66,0000 198,00
DENTAL PARTNER COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOG 72,7500 218,25
DENTAL MORELLI LTDA 75,0000 225,00

Preço Médio: 71,25 213,75
Item: 048 Qtde.: 40,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0150 - SERINGA CARPULE COM REFLUXO. 

COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR 
FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DUARTE DENTAL LTDA 40,1400 1.605,60
DENTAL PREMIUM LTDA 50,2800 2.011,20
L DO NASCIMENTO MACEDO 121,1000 4.844,00

Preço Médio: 70,51 2.820,40
Item: 049 Qtde.: 200,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0808 - SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL DE 

CLORIDRATO DE ARTICAÍNA  4% (40MG/ML) COM 
EPINEFRINA 1:100.000, (10µG/ML),  
ACONDICIONADOS EM CARPULES (TUBETES) COM 
1,8ML CADA.  EMBALAGEM C/ 50 TUBETES. COM 
REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
ODONTOSHOW PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 167,4900 33.498,00
J&G PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 186,0000 37.200,00
4DOCTORS - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 228,9000 45.780,00

Preço Médio: 194,13 38.826,00
Item: 050 Qtde.: 15,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0809 - STOP ABERTO CÓD. 30.40.008. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA.
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Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DENTAL CENTER - COMERCIO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS MEDICOS 15,2000 228,00
SURYA DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E FARMACEUTI 16,0000 240,00
IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTD 16,0000 240,00

Preço Médio: 15,73 235,95
Item: 051 Qtde.: 15,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0810 - STOP FECHADO COD. 30.40.020. COM 

REGISTRO ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DENTAL ODONTHOMAZ COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 14,1000 211,50
COSTA ASSUNCAO DISTRIBUIDORA LTDA 14,3900 215,85
DENTAL ORTO LINE COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 15,0000 225,00

Preço Médio: 14,50 217,50
Item: 052 Qtde.: 15,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0811 - TUBOS DUPLOS PARA COLAGEM CÓD. 

20.41.163. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DENTAL MORELLI LTDA 34,5000 517,50
DENTAL ORTO LINE COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 34,5000 517,50
DENTAL RICARDO TANAKA LTDA 37,0000 555,00

Preço Médio: 35,33 529,95
Item: 053 Qtde.: 10,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0812 - VASELINA SÓLIDA 90G. APRESENTAR 

FICHA TÉCNICA

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITAL 7,8200 78,20
DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E MATERIAIS 11,6600 116,60
MED RIOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES L 16,9300 169,30

Preço Médio: 12,14 121,40
Item: 054 Qtde.: 10,00 U.M.: UN Produto: 17.001.0813 - VERNIZ FLUORETADO 

ODONTOLÓGICO, À BASE DE FLUORETO DE SÓDIO A 
5% (22.600 PPM DE ÍONS FLÚOR), INDICADO PARA 
PREVENÇÃO DA CÁRIE DENTÁRIA EM PACIENTES 
COM RISCO  MODERADO OU ALTO, INCLUSIVE EM 
AMBIENTE ESCOLAR OU  CLÍNICO. COM REGISTRO 
ATIVO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 20,7900 207,90
ODONTOSHOW PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 20,9800 209,80
ALFA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR L 34,9400 349,40

Preço Médio: 25,57 255,70
Item: 055 Qtde.: 70,00 U.M.: CX Produto: 17.001.0814 - LUVA DE PROCEDIMENTO DE LATÉX 

C/ PÓ TAM.P. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 23,9900 1.679,30
ROSANA PEREIRA DISTRIBUIDORA 28,3400 1.983,80
LINE DISTRIBUIDORA LTDA 39,9900 2.799,30

Preço Médio: 30,77 2.153,90
Item: 056 Qtde.: 70,00 U.M.: CX Produto: 17.001.0815 - LUVA DE PROCEDIMENTO DE LATÉX 

C/ PÓ TAM.PP. COM REGISTRO ATIVO NA ANVISA. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Fornecedores Vl.Unitário Vl.Total
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA 12,2000 854,00
BIO LIFE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 18,0000 1.260,00
POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA 29,0000 2.030,00

Preço Médio: 19,73 1.381,10

Total Menor Preço: 68.834,19

Média Total: 81.204,81

Fornecedores Participantes Telefone Valor Total
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3891 - DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA (   )41 3- 125,10
CPF/CNPJ : 02.477.571/0001-47

10875 - FIBRA CIRURGICA LTDA. (047) 3438-0390 264,50
CPF/CNPJ : 09.007.247/0001-04

11089 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA (999) 47352-0900 116,40
CPF/CNPJ : 00.802.002/0001-02
E-mail : licitacoes@altermed.com.br

11787 - CIRURGICA UNIÃO LTDA (019) 3526-1900 532,50
CPF/CNPJ : 04.063.331/0001-21
E-mail : contratosr@cirurgicauniao.com.br

12257 - QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUD- 9.337,00
CPF/CNPJ : 13.612.214/0001-60

12669 - BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (999) 543712-394 1.679,30
CPF/CNPJ : 38.329.458/0001-61
E-mail : biomed.medicamentos@gmail.com

13633 - PANDORA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 115,74
CPF/CNPJ : 38.258.063/0001-15

13869 - ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS- 457,00
CPF/CNPJ : 34.412.925/0001-61

13872 - DENTAL IPO LTDA - 1.885,60
CPF/CNPJ : 50.567.060/0001-69

13873 - DENTAL PREMIUM LTDA - 2.717,10
CPF/CNPJ : 35.215.257/0001-45

13876 - DIABETICOS EIRELI EPP - 82,00
CPF/CNPJ : 28.675.331/0001-40

13878 - EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA - 328,00
CPF/CNPJ : 71.505.564/0001-24

13886 - MAQUIRA INDUSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A.- 73,60
CPF/CNPJ : 05.823.205/0001-90

13887 - MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE- 1.995,08
CPF/CNPJ : 28.857.335/0001-40

13891 - ODONTOSHOW PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - 33.707,80
CPF/CNPJ : 36.519.741/0001-20

14212 - ALFA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA MATERIAL MEDICO E HO- 756,30
CPF/CNPJ : 42.017.679/0001-71

14219 - MB VARIEDADES LTDA - 1.025,85
CPF/CNPJ : 12.902.382/0001-28

14853 - UNIDAS DISTRIBUIDORA LTDA - 320,00
CPF/CNPJ : 48.493.494/0001-10

16290 - IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPIT- 5.650,68
CPF/CNPJ : 07.788.510/0001-14

16291 - SURYA DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E- 9.221,87
CPF/CNPJ : 00.814.559/0003-17

16292 - LSI S.A. - 2.351,83
CPF/CNPJ : 14.190.675/0001-55

16293 - AMEFRE CENTRAL ODONTOLOGICA LTDA - 112,70
CPF/CNPJ : 10.591.353/0001-67

16294 - DENTAL SHOPP LTDA - 386,97
CPF/CNPJ : 15.385.324/0001-62
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16295 - MK PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 188,00
CPF/CNPJ : 97.127.559/0001-19

16296 - A DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS CLINICOS, ODONTOLOGI- 1.572,00
CPF/CNPJ : 11.026.357/0001-65

16297 - DENTAL PARTNER COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS- 333,00
CPF/CNPJ : 10.555.312/0001-15

16298 - DENTAL ORTO LINE COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICO- 12.588,00
CPF/CNPJ : 02.176.088/0001-22

16299 - DENTAL SORRIA LTDA - 480,00
CPF/CNPJ : 03.662.136/0001-55

16300 - DENTVI DIGITAL S/A - 320,00
CPF/CNPJ : 42.823.741/0001-12

16301 - INDUSBELLO IND. E COM. DE PRODUTOS MEDICOS E ODONT- 912,30
CPF/CNPJ : 74.017.708/0001-91

16302 - PRISMA INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - 9.195,00
CPF/CNPJ : 38.907.770/0001-95

16303 - DENTAL NOVA ERA LTDA - 783,50
CPF/CNPJ : 41.947.334/0001-54

16304 - ENDO MAXXI COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA- 10.322,00
CPF/CNPJ : 48.902.081/0001-41

16305 - NEW LYS COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA- 8.198,00
CPF/CNPJ : 23.864.079/0001-02

16306 - DENTAL ALENCAR IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIO E- 343,50
CPF/CNPJ : 05.377.160/0001-78

16307 - DENTAL RUBI COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTD- 363,45
CPF/CNPJ : 08.332.122/0001-97

16308 - MX3 GROUP LTDA - 422,40
CPF/CNPJ : 25.940.099/0001-32

16309 - NOVA DENTAL PROGRESSO LTDA - 326,40
CPF/CNPJ : 09.412.931/0001-71

16310 - DENTAL MORELLI LTDA - 1.726,44
CPF/CNPJ : 65.441.255/0001-35

16311 - ZATTY INDUSTRIA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO- 159,10
CPF/CNPJ : 38.851.879/0001-58

16312 - DENTAL ODONTHOMAZ COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGIC- 211,50
CPF/CNPJ : 25.189.029/0001-94

16313 - COSTA ASSUNCAO DISTRIBUIDORA LTDA - 215,85
CPF/CNPJ : 00.270.120/0001-09

16314 - DENTAL RICARDO TANAKA LTDA - 555,00
CPF/CNPJ : 52.083.326/0001-23

16316 - DUARTE DENTAL LTDA - 3.696,24
CPF/CNPJ : 65.122.590/0001-70

16318 - L DO NASCIMENTO MACEDO - 7.148,82
CPF/CNPJ : 37.229.091/0001-41

16320 - LINE DISTRIBUIDORA LTDA - 3.678,68
CPF/CNPJ : 17.753.841/0001-72

16321 - DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 243,90
CPF/CNPJ : 19.086.670/0001-09
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16322 - F. A. C. MADUREIRO & CIA LTDA - 300,00
CPF/CNPJ : 52.058.094/0001-53

16324 - ROSANA PEREIRA DISTRIBUIDORA - 3.073,40
CPF/CNPJ : 33.589.305/0001-30

16325 - DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS- 785,40
CPF/CNPJ : 07.978.004/0001-98

16326 - DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E- 178,55
CPF/CNPJ : 16.366.888/0001-10

16329 - DISTRIBUIDORA SERTAO CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA- 1.868,55
CPF/CNPJ : 28.423.645/0001-56

16330 - LUIZ GOULART & CIA LTDA - 241,00
CPF/CNPJ : 88.014.006/0001-69

16331 - DENTAL FREIRE GOULART LTDA - 239,00
CPF/CNPJ : 08.886.401/0001-00

16332 - DENTAL ASTRAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - 296,00
CPF/CNPJ : 38.613.149/0001-19

16333 - MED DONTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- 3.178,90
CPF/CNPJ : 69.366.326/0001-33

16334 - GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - 124,40
CPF/CNPJ : 46.884.097/0001-43

16335 - A2XR COMERCIAL LTDA - 119,00
CPF/CNPJ : 50.591.089/0001-86

16336 - ROFEMAX IMPORTADORA DE EMBALAGENS LTDA - 435,00
CPF/CNPJ : 12.416.810/0001-02

16338 - APAMED HOSPITALAR LTDA - 1.794,00
CPF/CNPJ : 19.891.676/0001-40

16339 - DENTAL AJHN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA - 539,40
CPF/CNPJ : 06.698.528/0001-62

16340 - MG FLEX LTDA. - 374,46
CPF/CNPJ : 43.121.365/0001-87

16341 - DENTAL CONCEITO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS- 432,00
CPF/CNPJ : 29.084.363/0001-34

16342 - DENTAL MED + LTDA - 405,60
CPF/CNPJ : 72.150.550/0001-06

16343 - PFL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 460,00
CPF/CNPJ : 30.960.128/0001-68

16344 - DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDIC- 336,10
CPF/CNPJ : 31.401.798/0001-07

16345 - DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS L- 80,40
CPF/CNPJ : 08.849.206/0001-00

16346 - AGILE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - 525,00
CPF/CNPJ : 01.318.721/0001-07

16347 - HOSPITALARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR ME LTDA - 846,00
CPF/CNPJ : 18.063.588/0001-98

16348 - BIO LIFE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - 1.697,80
CPF/CNPJ : 38.169.693/0001-13

16349 - CONECTA MEDIC LTDA - 484,00
CPF/CNPJ : 41.990.236/0001-08

(Página: 11 / 12)
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16350 - 4DOCTORS - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA- 45.780,00
CPF/CNPJ : 13.281.401/0001-09

16351 - J&G PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 37.200,00
CPF/CNPJ : 05.283.263/0001-79

16352 - MED RIOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSP- 169,30
CPF/CNPJ : 31.246.364/0001-80

16353 - AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS- 854,00
CPF/CNPJ : 27.789.446/0001-01

16379 - FIVE MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 536,70
CPF/CNPJ : 30.535.468/0001-41

16381 - POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA - 2.030,00
CPF/CNPJ : 18.519.219/0001-67

16382 - R BOTELHO REGO - 329,50
CPF/CNPJ : 19.837.359/0001-46

16383 - DENTAL WEB COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA- 447,75
CPF/CNPJ : 11.312.542/0001-16

16384 - DENTAL CENTER - COMERCIO DE MATERIAIS ODONTOLOGICO- 228,00
CPF/CNPJ : 03.034.313/0001-59

Total de Participantes: 80

JUNQUEIROPOLIS, 12 de Setembro de 2025

LETICIA GONÇALVES ORTOLANI AGUSTINI
DIRETORA DA SAÚDE
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUNQUEIRÓPOLIS/SP E A EMPRESA _____, PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE 

PACIENTES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO DO 

MUNICÍPIO DE JUNQUEIRÓPOLIS/SP. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRÓPOLIS/SP, 

situada na Avenida Junqueira, nº 1396, CNPJ (MF) nº 

44.881.449/0001-81, neste ato representada pela Senhora LETÍCIA 

GONÇALVES ORTOLANI AGUSTINI, Diretora de Saúde, xxxxxx, 

xxxxxx, portador da Cédula de Identidade nº xxxx e do CPF (MF) nº 

xxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxx, n° 000, nesta cidade e 

comarca de xxxxxxx, Estado de São Paulo, denominada neste ato de 

CONTRATANTE e a empresa ________, CNPJ (MF) nº ________, 

com sede na ________, nº _____, na cidade de ________, CEP.:_____, 

Estado _____, neste ato representada pelo Sr. ______, portador do RG 

nº _______, CPF n.º ______, doravante designada simplesmente 

CONTRATADA, nos termos das Lei Federal nº 14.133/2021, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 7.421/2024 e suas alterações, 

firmam o presente instrumento de contrato, em conformidade com o 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025 – PROCESSO Nº 173/2025, 

por ele tem as partes entre si justos e acertados as condições e Cláusulas 

que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. - A CONTRATADA se obriga ao fornecimento de materiais odontológicos, dentro dos 

padrões, normas e características estabelecidas pelo Edital e Termo de Referência do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 128/2025 – PROCESSO Nº 173/2025, conforme quantidades e 

especificações que seguem na cláusula terceira. 

 

1.2. - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a. - o termo de referência; 

b. - o edital da licitação do Pregão Eletrônico nº 128/2025; 

c. - a proposta da CONTRATADA; 

d. - eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO E GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

2.1. - A contratada deverá realizar a entrega total no prazo de até 30 (trinta) dias corridos. Os 

materiais deverão ser entregues no centro de saúde, localizado na Avenida Bandeirantes nº 

1136, Centro. 
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2.2. - O fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão adotar as providências 

constantes do art. 71 do Decreto nº 7.421/2024. 

 

2.3. - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Junqueirópolis/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente 

justificado pela CONTRATADA, para ser submetida à apreciação superior. 

 

2.4. - O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do objeto no ato da entrega, reservando-se à 

Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP o direito de não proceder ao recebimento, caso não 

encontre o mesmo em condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital, 

devendo o mesmo ser substituído no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a expensas da 

CONTRATADA. 

 

2.5. - O contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado por um fiscal e um gestor 

designados pela Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP, com as atribuições estabelecidas 

no Decreto Municipal nº 7.421/2024 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1. - O presente contrato fica estimado em R$ __________ (__________), ficando ajustados 

os preços conforme segue: 

 

ITEM QUANT. U.M. ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/PRO

CEDÊNCIA 

VALOR UNIT 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

       

VALOR TOTAL (R$)  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da expedição do Termo de 

Recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura no 

almoxarifado municipal, sito à Avenida Junqueira, 1396, com entrega devidamente atestada no 

verso, pelo fiscal técnico. 

 

4.2. - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA. 

 

4.3. - Necessário que a CONTRATADA, caso não tenha, providencie a abertura de conta 

corrente no Banco do Brasil para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária, ou 

arque com os custos da transferência bancária. 

 

4.4. - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá da sua reapresentação. 

 

4.5. - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

CONTRATADA. 
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4.6. - Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento não ocorrer no prazo 

estabelecido no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no 

índice legal (IPCA/IBGE). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

 

5.1. - Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

 

5.2. - No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 

Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data 

base a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do 

contrato não executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos 

do § 7º do art. 25 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

6.1. - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 

que: 

a. - der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. - der causa à inexecução total do contrato; 

d. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e. - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

6.2. - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a. - advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b. - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c. - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

d. - multa: 

I. - moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II. - compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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6.3. - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

6.4. - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.6. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.7. - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

6.8. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

6.9. - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. - as peculiaridades do caso concreto; 

c. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. - os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

6.10. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

 

6.11. - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.12. - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.13. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

6.14. - Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela CONTRATANTE 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 

CONTRATADA possua com a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

7.1. - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

7.2. - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

7.3. - Na hipótese do item 7.2., aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

7.4. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

7.5. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica da CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

7.6. - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. - indenizações e multas. 

 

7.7. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

8.1. - O recurso necessário ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 

correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
2264 – PAP Saúde Bucal 

Conta: 391 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 

Funcional Programática: 10.301.0014.2059 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

 

9.1. - O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 128/2025 – PROCESSO Nº 173/2025, bem como todas as obrigações pela 

proposta vencedora. 

 

9.2. - Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação. 

 

9.3. - A CONTRATADA fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz durante toda a execução do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO 

 

10.1. - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

11.1. - O prazo de vigência do contrato será da data da assinatura até o dia 31 de dezembro de 

2025, produzindo seus efeitos, no entanto, a contar da publicação do Portal Nacional de 

Contratações Públicas, nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XI 

e XIV) 

 

12.1. - São obrigações do CONTRATANTE: 

a. - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b. - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

c. - notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

d. - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

e. - comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

f. - efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g. - aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h. - cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

i. - explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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j. - a administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k. - responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

12.2. - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

 

13.1. - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a. - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b. - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

c. - atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

d. - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e. - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f. - quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g. - responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

h. - comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

i. - paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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j. - manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

k. - cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

l. - comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m. - guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

n. - arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

o. - cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

eventuais normas de segurança do CONTRATANTE; 

p. - não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

q. - a CONTRATADA deverá adotar na presente contratação procedimento de logística reversa, 

recolhendo junto a CONTRATANTE as embalagens vazias dos produtos utilizados para dar a 

correta destinação ambiental, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da solicitação da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

 

15.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

15.3. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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16.1. - Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet e diário oficial do município de Junqueirópolis/SP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES EM RELAÇÃO A APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS 

 

17.1. - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção 

de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

 

17.2. - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e 

para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

 

17.3. - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 

dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no 

instrumento contratual. 

 

17.4. - Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 

CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por 

este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja 

em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 

cumprimento de obrigação legal. 

 

17.5. - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 

todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional 

decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo 

CONTRATANTE para as finalidades pretendidas neste contrato. 

 

17.6. - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 

descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados 

pelo CONTRATANTE. 

 

17.7. - Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 

Capítulo VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 

 

18.1. - A garantia do objeto será de 30 dias para serviços e produtos não duráveis e 90 dias para 

serviços e produtos duráveis, em conformidade com o art. 26 da lei 8.078/90 – CDC. 

 

18.2. - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do objeto. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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18.3. - Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar 

evidenciado o defeito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

19.1. - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Junqueirópolis/SP, com recusa expressa 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que 

advenham da execução do presente contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente assinam 

o presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos 

legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Junqueirópolis/SP, _____ de __________ de 2025. 

 

 

Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP 

CONTRATANTE 

LETÍCIA GONÇALVES ORTOLANI AGUSTINI 

Diretora de Saúde 

 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

 

GESTOR DO CONTRATO: 



 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa _______________, para fins de participação na licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico nº ______ Processo nº ______, aberto pela Prefeitura Municipal de 

Junqueirópolis/SP, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA ter 

pleno conhecimento e aceitação quanto aos termos do Edital e que atende as exigências 

de habilitação nele estabelecidas. 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

Junqueirópolis/SP, __ de ________ de 2025. 

 

 

 

ASSINATURA DIGITAL 



 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO 

 

DECLARO para fins de participação da licitação do Pregão Eletrônico nº ______ - 

Processo nº ________, aberta pela Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP, que a 

empresa ___________________, por mim representada, não se enquadra em nenhum dos 

impedimentos estabelecidos pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, a seguir descritos: 

 
Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 

entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

Declaro, outrossim, que a referida empresa não está impedida de licitar com a Prefeitura 

Municipal de Junqueirópolis/SP, nem foi apenada com sanção vigente de inidoneidade 

de licitar e contratar com a Administração Pública ou teve condenação judicial que a 

impeça de licitar e contratar com o Poder Público. 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

Junqueirópolis/SP, __ de ________ de 2025. 

 

 

ASSINATURA DIGITAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Pregão Eletrônico nº ______ 

Processo nº ______ 

 

ITEM QUANT. U.M. ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/PROC

EDÊNCIA 

VALOR UNIT 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

     
 

 

VALOR TOTAL (R$)  

 

1 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

 

2 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

3 - O proponente declara que: 

a - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

4 - Declaro que a Cooperativa proponente cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021. (APENAS SE FOR COOPERATIVA) 

 

5 - Declaro, ainda, que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
 

Junqueirópolis/SP, __ de _______ de 2025. 

 

 

ASSINATURA DIGITAL 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

 

A [razão social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [nº do CNPJ], com sede na 

[endereço completo], por seu representante legal infra-assinado, vem, por meio desta, 

DECLARAR para os devidos fins que todos os preços constantes na proposta comercial 

apresentada, bem como todos os valores registrados na plataforma eletrônica de licitação 

utilizada, são exequíveis, estando compatíveis com os custos necessários à perfeita 

execução do objeto licitado. 

 

*APRESENTAR PLANILHA DEMONSTRATIVA. 

 
Detalhamento dos custos/Justificativas Valores  

  

  

  

  

 

Declara, ainda, que os valores apresentados foram elaborados com base em critérios 

técnicos, econômicos e mercadológicos, considerando os insumos, encargos diretos e 

indiretos, tributos e demais custos operacionais envolvidos, de forma a garantir o pleno 

cumprimento das obrigações assumidas, conforme as exigências do edital e seus anexos. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração, ciente das penalidades legais 

aplicáveis em caso de declaração falsa. 

 

Junqueirópolis/SP, __ de ________ de 2025. 

 

 

ASSINATURA DIGITAL 


